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EDITAL N° 009/2021 - ERI/UNESPAR  
ESCRITÓRIO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS  

  
EDITAL DE RESULTADO FINAL PÓS RECURSOS DAS 

CANDIDATURAS PARA A SELEÇÃO INTERNA DE 
PARTICIPANTES PARA O PROGRAMA DE MOBILIDADE 

ERASMUS+ EDIÇÃO 2021 
 

A Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, por intermédio do Escritório de Relações 
Internacionais – ERI, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, torna público o Edital de 
Resultado Final do processo de seleção interna de inscritos/as para o Programa de Mobilidade 
Erasmus+ em parceria com a Birmingham City University - Edição 2021, conforme disposto nos 
Editais 007 e 008/2021 – ERI/UNESPAR. 

 

1. DOS RECURSOS  

Resultado referente aos recursos às candidaturas não-homologadas interpostos por e-mail no 
prazo estipulado pelo item 2.1 do Edital 008/2021 – ERI/UNESPAR de homologação das 
candidaturas para a seleção interna: 

A relação considera apenas candidatos/as discentes que interpuseram recursos, 
apresentados/as em ordem alfabética. 

#  Nome  RG  Situação 

1 Aline Cebulski Silva 10.665.046-2 SSP/PR Deferido 

2 Ester Pereira Delalibera Rocco 14/039.536-6 SSP/PR Deferido 

3 Gabriel Linhares e Padilha 12.784.098-9 SSP/PR Deferido 

4 Henrique de Barros Zanoni  13.597.268-1 SSP/PR Deferido 

5 Lucas Gomes da Silveira 13.281.161-0 SSP/PR Deferido 

6 Lumi Yoshino 49.960.589-5 SSP/SP Deferido 
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2. DO RESULTADO FINAL  

A relação dos/as selecionados/as finais está apresentada em ordem alfabética.  

2.1 Relação final de estudantes aprovados/as na seleção interna da UNESPAR: 

#  Nome  RG  Situação 

1 Aline Cebulski Silva 10.665.046-2 SSP/PR Selecionada 

2 Ana Beatriz Paiva Arduini 13.719.679-4 SSP/PR Selecionada 

3 Beatriz Tavares Leão 14.689.420-8 SSP/PR Selecionada 

4 Ester Pereira Delalibera Rocco 14/039.536-6 SSP/PR Selecionada 

5 Felipe Menoncin 5.560.629 SSP/SC Selecionado 

6 Gabriel Linhares e Padilha 12.784.098-9 SSP/PR Selecionado 

7 Gabriel Torres Kovalski 13.916.238-2 SSP/PR Selecionado 

 8 Henrique de Barros Zanoni 13.597.268-1 SSP/PR Selecionado 

9 Isabel Moreira da Fonseca 57.526.009-3 SSP/SP Selecionada 

10 Isabella Cavalcanti 13.404.807-7 SSP/PR Selecionada 

11 João Victor Batista de Souza 
Henrique 14.274.942-4 SSP/PR Selecionado 

12 João Vitor de Albuquerque Lucas 10.305.350-1 SSP/PR Selecionado 

13 José Vitor dos Santos Brandino 50.496.265-6 SSP/SP Selecionado 

14 Lays Caroline Alexandre 13.239.428-8 SSP/PR Selecionada 

15 Lívia Montanari 118.585.879-21 SSP/PR Selecionada 
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16 Lucas Gomes da Silveira 13.281.161-0 SSP/PR Selecionado 

17 Lumi Yoshino 49.960.589-5 SSP/SP Selecionada 

18 Monica Sabrina do Amaral 
Gonçalves 13.611.957-5 SSP/PR Selecionada 

19 Pedro Lucca de Araujo Souza 13.344.934-5 SSP/PR Selecionado 

 20 Rafaela Mello Cardamoni 13.731.735-4 SSP/PR Selecionado 

 21 Sabrina Paula de Lima 12.765.014-4 SSP/PR Selecionada 

22 Sofia da Silva Maia 6.090.314 SSP/SC Selecionada 

2.2 Relação final de docentes aprovados na seleção interna da UNESPAR: 

#  Nome  RG  Situação 

1 Fabio Guilherme Poletto 10.274.790-9 SSP/PR Selecionado 

2 Felipe de Almeida Ribeiro 7.169.151-9 SSP/PR Selecionado 

2.3 Relação final da agente universitária aprovada na seleção interna da UNESPAR: 

#  Nome  RG  Situação 

1 Marilyn Daianny de Pádua Barros 8.840.136-0 SSP/PR Selecionada 

 

3. DOS INFORMES GERAIS  

3.1 Conforme consta no item 8.3.2 do Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, os/as estudantes 
aprovados/as na seleção externa na BCU deverão estar regularmente matriculados/as na 2ª ou 
3ª série do curso no ano de realização da mobilidade (2022 ou 2023); 

3.2 No caso de professores/as tutores/as da UNESPAR não serem efetivos/as, é importante 
certificar-se de seu vínculo com a universidade no ano da mobilidade ou, se necessário, indicar 
outro/a tutor/a para substituí-lo/a; 
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3.3 Conforme consta no item 7.3 do Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, os/as aprovados/as na 
seleção externa na BCU receberão somente 70% do valor do auxílio financeiro, ainda no Brasil, 
e deverão comprovar todos os gastos efetuados e a conclusão da mobilidade para ter direito, se 
os gastos excederem o valor recebido, aos 30% restantes, após o retorno ao Brasil; 

3.4 Conforme consta no item 9.3.2 do Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, os/as candidatos/as 
discentes aprovados/as na seleção externa da BCU deverão comprovar, por documentação 
especificada no Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, ou pela realização gratuita do teste próprio da 
BCU (English Proficiency Test), o nível de proficiência B1 (intermediate) do Quadro Comum 
Europeu, para poder realizar a mobilidade; 

3.5 Conforme consta no item 7.7 do Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, a UNESPAR NÃO 
concederá auxílios financeiros de nenhuma natureza nas diferentes etapas da mobilidade, nem 
se responsabilizará por custos excedentes ao valor do auxílio financeiro concedido pelo 
Programa Erasmus+. 

3.6 A realização da mobilidade e o recebimento do auxílio financeiro ofertado pelo programa 
Erasmus+ via BCU serão possíveis somente quando houver a liberação para a entrada de 
brasileiros na Inglaterra em decorrência do relaxamento das medidas restritivas devido à 
pandemia da Covid-19;  

3.7 A mobilidade do/a docente, do/a agente e de um dos/as estudantes/as aprovados/as na 
seleção externa na BCU está prevista para ocorrer somente no primeiro semestre de 2022;  

3.8 Como, devido às restrições de entrada de brasileiros no Reino Unido, a efetivação do 
programa em 2022 NÃO é garantida, poderá haver cancelamento das mobilidades sem ônus ou 
responsabilizações da BCU, da UNESPAR ou do ERI; 

 

4. DOS ENCAMINHAMENTOS  

4.1 Conforme consta no item 10.3 do Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, a partir da seleção 
interna na UNESPAR, a relação de selecionados/as nas três categorias será encaminhada à 
BCU para a realização da seleção externa e aprovação final para a mobilidade; 

4.2 A aprovação na seleção interna do/a participante pela UNESPAR não garante aceite na 
seleção externa realizada pela BCU;  

4.3 É responsabilidade dos/as participantes aprovados/as na seleção externa na BCU realizar 
os procedimentos e tramitações relativas à Solicitação de Autorização de Saída para Mobilidade 
Internacional por meio do formulário específico correspondente a cada categoria, disponível no 
endereço: https://eri.unespar.edu.br/mobilidade/formularios; 
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4.4 Conforme especificado no item 15.3 do Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, é de 
responsabilidade exclusiva dos/as participantes aprovados/as na seleção externa na BCU obter 
e custear todos os documentos de viagem exigidos pelo Brasil, pela Inglaterra, pela UNESPAR 
e pela BCU; 

4.5 Os/As participantes aprovados/as na seleção externa na BCU deverão acordar com os/as 
coordenadores/as da área de atuação (Faculty) correspondente, um/a tutor/a para acompanhar 
as atividades planejadas no Plano de Trabalho ou de Estudo; 

4.6 Conforme divulgado no item 13 do Edital 007/2021 – ERI/UNESPAR, os/as participantes 
aprovados/as na seleção externa na BCU são responsáveis, no retorno da mobilidade 
internacional à UNESPAR, pela apresentação do Relatório das Atividades desempenhadas e 
compartilhamento dos aproveitamentos obtidos. 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

5.1 Este Edital e todos os demais editais e documentos decorrentes desta seleção serão 
publicados no site do ERI/UNESPAR no endereço: https://eri.unespar.edu.br/programas-
projetos-e-editais/2021/programa-erasmus; 

5.2 Os/as candidatos/as postulantes a este Edital são responsáveis pela veracidade e 
fidedignidade dos documentos e informações encaminhados para a inscrição e todos os demais 
procedimentos relativos à mobilidade internacional; 

5.3 Casos omissos serão analisados pelo ERI, podendo ser encaminhados, se necessário, para 
instâncias superiores da UNESPAR, da BCU ou do Programa Erasmus+; 

5.4 Os/As candidatos/as, ao se inscrever para o processo de seleção para a mobilidade 
internacional, declaram conhecimento e aceitação do inteiro teor deste documento e dos demais 
documentos, processos e ações citados e estabelecidos.  

PUBLIQUE-SE 

Curitiba, 29 de setembro de 2021.  

  

  

Prof.ª Dr.ª Nadia Moroz Luciani  
Diretora do Escritório de Relações Internacionais  

Portaria n.º 031/2021 – Reitoria/UNESPAR  


